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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965.

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL.

...........................................................................................................................................................

Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os atos de
transmissão "inter-vivos" ou "causa mortis", bem como a constituição de ônus reais, sobre
imóveis da zona rural, sem a apresentação de certidão negativa de dívidas referentes a multas
previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão transitada em julgado.

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2 de setembro de 1966).
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.166-67, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA OS ARTS. 1º, 4º, 14, 16 E 44, E ACRESCE
DISPOSITIVOS À LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO
DE 1965, QUE INSTITUI O CÓDIGO FLORESTAL, BEM
COMO ALTERA O ART. 10 DA LEI Nº9.393, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE SOBRE O IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
e tendo em vista o disposto no art. 225, § 4º, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 2º Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de setembro
de 1965:

"Art. 3º -A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente
poderá ser realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo
florestal sustentável, para atender a sua subsistência, respeitados os arts. 2º e 3º
deste Código." (NR)
"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de
vegetação nativa para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui
área desmatada, quando for verificado que a referida área encontra-se
abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada, segundo a vocação
e capacidade de suporte do solo.
§ 1º Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma
inadequada, aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3º, do art. 6º da
Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices
previstos no art. 6º da referida Lei, ressalvadas as áreas de pousio na pequena
propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional.
§ 2º As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de
conversão serão estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros
dados relevantes, o desempenho da propriedade nos últimos três anos, apurado
nas declarações anuais do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR.
§ 3º A regulamentação de que trata o § 2º estabelecerá procedimentos
simplificados:
I - para a pequena propriedade rural; e
II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de
produtividade da região e que não tenham restrições perante os órgãos
ambientais.
§ 4º Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação
que abrigue espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas
compensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.
§ 5º Se as medidas necessárias para a conservação da espécie impossibilitarem
a adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na
alínea "b" do art. 14.
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§ 6º É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em
estágio avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento
humano ou de colonização para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos
de assentamento agro-extrativista, respeitadas as legislações específicas." (NR)
"Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a
qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos
de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva
legal e da área com vegetação de preservação permanente.
§ 1º A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal
deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva legal.
§ 2º A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula
do imóvel, no registro de imóveis competente, após anuência do órgão
ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência,
a alteração da destinação da área, nos casos de transmissão a qualquer título, de
desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade." (NR)
"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF, título
representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva
Particular do Patrimônio Natural ou reserva legal instituída voluntariamente
sobre a vegetação que exceder os percentuais estabelecidos no art. 16 deste
Código.
Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as
características, natureza e prazo de validade do título de que trata este artigo,
assim como os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a
conservação da vegetação objeto do título." (NR)
"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida
Provisória nº 1.736-31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total ou
parcialmente florestas ou demais formas de vegetação nativa, situadas no
interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações exigidas por
Lei, não pode fazer uso dos benefícios previstos no inciso III do art. 44.'' (NR)
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